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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
•

"Dispõe sôbre celebração de Convênios c2M as Secr~
tartas de Estado dos Negoc10s da Educaçao, da Sau
de e cam o Fundo Estadual de Saneamento Básico".

LEI NR 702" DE 09 DE OUTUBRO DE 1.968

O PREFEITO MUNICIPAL DE A G U DOS ,-
FAÇO SABER que a Câmara Munic1pal de !gudes decreta e eu prS

mulgo a seguinte Le1 ,-

Art. 4•• - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições 9 ,m oontrário.

PREFEITURA MUNIOIPAL DE AGUDOS, aOs nove de outubr", de 1.968

~~~

Art. lR.- De acôrdo com o d1epôsto na Le1 n , 9.842, de19 de
setembro de 1967, f1ca o Execut1vo autorizado a celebrar os seguíB
tas Convênios :

a)- Cam a Secretar1a de Eetado doe Negoc10e da Educação,
na importânc1a de ~ 6.800,00 (se1e mil ~ oi tocentoe cruze 1r oe no
voe) , object1vando a conservação dos préd10s escolares, de propr1e
dade do Eet ado , 10cal1zados nêste Muni cí p10 ;

b)- com a Se cr e t ari a doe Negocias da Saude , na importân
cia de ~. 15.000,00 (quinze mil cruze1roe novoe), para o equipameg
to de veículoe àe unida de s ean1t!r1as do Estado, existentes no Mu
ni cí pi o , e ,

c)- oom o Fundo Estadual de Sanea~ento Báe1 co , do Estado
de são Paulo, na importância de ~ 10.000,00 (dez mil cruze1ros ns
voe) e nos têrmos das le1a que regem êste Fundo.

Art. 2R.- Para a cobertura das despesas autor1zadas nesta le1
o Execut i v o utilizar' parte do excesso de a~ecada9ão referente ao
exercíc10 de 1.966, na importância de R)$ 31.6~0,00.

Art. 3A. - O Executivo poderá autorizar a Secretaria de Estado
dos Nego cios da Fazenda a reter as quotas do excesso de arrecadação
até o total previsto no art1go anter10r, as quais serão movimentada
respeot1vamente, pslo Fundo Estadual de Construções Eecolares, da ~

or etar1a de Estado dos Negocios da Educação, pela Secretaria de Es
t ado dos Negoc1os da Saude e pelo Fundo Estadual de Saneamento Bas1
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